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LEI Nº. 4193/2017

ALTERA DISPOSITIVO CONSTANTE
DA LEI Nº. 3790, 14 DE JULHO DE
2014, QUE MENCIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo. no uso
de suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do art, 88, inciso V: da Lei
Orgânica do Município — LOM. faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e
ele SANCIONA & seguinte

LEI:

Art. 1“ = 0 Art. 3º da Lei Nº. 3790: de 14 de julho de 2014, passa a viger com a
seguinte redação:

“Art. 3º - Não Terão direiia 00 beneficie: dr.) íickel Feira 0 luricioncªiiie. finis—
nc: mês:

a) liver mais de 03 (três) dias de faltas injustificadas;
b) REVOGADO
cl licença para Ciill'r"liíiúni'liíl eleiiomlf
dl licença para TI'ÚTCH de inleiessef; parliciilc'iiizis:
el licença para ocompcmnemenlo do cônjuge ou Ci'Jl'l'lpifll'ii'iáãilG', sem

remuneração:
f) REVOGADO.
gl desempenho de mandala elelivo:
hl Cifasl'cimenlo pievenlivo em processo GCÍFTiil'lÍfaii'fÍJHVC) discipliiigir
il ixiiúsl'mmenlcn decerrenle de oiçfilicgçúe de DE“l'leÍlÍId'CFC'ÍE'i'É em

sindicância ou processo (:idnªiinisirmim disciplinar:
il cun'ipiin'ienlo de pena de: ciclº::nçiím ou iªeií:li.,i:iªficp.ª'

Art. 2º — Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Nº. 3?90. de "14
de julho de 2014.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor “data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário: "'-

Guarapari — E . ,;ÍÃlezembro de 2017.

EDSON Fi , DO MAGALHÃES
Prefeito Municipal
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